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Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, às 8h45’, após o 
tempo regimental o presidente Fernando Carlos de Oliveira Gonçalves, deu aberta a reunião 
justificando as ausências dos conselheiros Jean Faria da Silva, Maria de Fátima Aparecida de 
Souza e Dr. Augusto Rocha Neto. Foi debatida a necessidade urgente em antecipar as 
eleições do CMPDAC para o próximo biênio a fim de que possa o mesmo tramitar e ocorrer até 
o final do mês de abril do corrente ano. Para tal finalidade, o presidente Fernando Carlos de 
Oliveira Gonçalves designou o representante efetivo da OAB, Dr. José Antônio do Carmo Cruz 
para dentro do processo legal, transparência e publicidade colaborar na organização deste 
evento aplicando o que dispõe a lei de criação do CMPDAC, o seu regimento e as leis 
pertinentes. Fica o mesmo autorizado a assinar os documentos específicos a tramitação do 
processo junto com o presidente. Nada mais a tratar agradeceu a todos dando por encerrada a 
reunião às 10 horas. 


